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PCLEG nº 1253.09.2021 
 
Santo André, 29 de setembro de 2021. 
 
Indicações do Vereador Lucas Zacarias 
 
Senhor Presidente, 
 
Em atenção aos ofícios abaixo, cumpre-nos relatar a Vossa Excelência o que segue: 
 
Ofício nº 1117/2019 – G.P. - Proc. 7039/2019, protocolado sob o nº 45778/2019, onde solicita melhorias e 
a revitalização do antigo campo de futebol da União – Cidade São Jorge, informamos: 
 

• A Secretaria de Esporte e Prática Esportiva constatou em vistoria no local, tratar-se de área utilizada 
pelas Empresas Versat e Peralta, para aterro sanitário. 

 
Ofício nº 624/2020 – G.P. - Proc. 4266/2020, protocolado sob o nº 17610/2020, onde solicita a implantação 
de parque linear ou termo técnico adequado, em extensa área subutilizada que acompanha a Av. D. Jorge 
Marcos de Oliveira, Rua Almeida Garret e Av. José Antônio de Almeida Amazonas – Vila Guiomar; 
 
Ofício nº 1096/2020 – G.P. - Proc. 6192/2020, protocolado sob o nº 23703/2020, onde solicita a 
implantação de parque linear em extensa área subutilizada que acompanha a Av. D. Jorge Marcos de 
Oliveira, Rua Almeida Garret e Av. José Antônio de Almeida Amazonas, conhecida como Gero Parque – 
Vila Guiomar, informamos: 
 

• De acordo com a Secretaria de Manutenção e Serviços Urbanos, as áreas verdes localizadas nos 
corredores mencionados estão na programação da Secretaria para serviços de manutenção e 
conservação; recentemente foi realizada poda, roçagem e capinação da área conhecida como 
“Geroparque”. 
 
A solicitação de implantação de “Parque Linear” foi cadastrada para análise de viabilidade de projeto. 

 
Ofício nº 1545/2021 – G.P. - Proc. 3834/2021, protocolado sob o nº 10626/2021, onde solicita a 
manutenção da estrutura e da cobertura do ponto de táxi localizado na Rua Ester – Vila Alpina, informamos: 
 

• De acordo com a Secretaria de Mobilidade Urbana, a manutenção do abrigo está inserida no 
Processo Administrativo que visa contratação de empresa para manutenção, recuperação e 
realocação de abrigos de táxis no Município. 

 
Com apreço, subscrevemo-nos. 
 
Atenciosamente, 
 
 
 
PAULO SERRA 
Prefeito 
 
 
Excelentíssimo Senhor 
PEDRO LUIZ MATTOS CANHASSI BOTARO 
Presidente da 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANDRÉ 
HLVS/MPD 
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